
 

 

 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

Prefeitura Municipal de Venha-Ver 
Rua José Bernardo de Aquino, 53, Centro, Venha-Ver/RN 

CNPJ: 01.612.380/0001-88 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1 Registro de preço de forma fracionada e contínua, para aquisição de gêneros 

alimentícios para atender as necessidades das secretarias solicitantes. 

 

1.2 O prazo de vigência será de 12 (doze) meses contados da publicação do 

extrato ou da ata registro de preços. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO 

 

2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste 

Termo de Referência. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO 

DE VIDA DO OBJETO 

 

3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4. DA SUBCONTRATAÇÃO 

  

 4.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. DA VISTORIA 

 

5.1 Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução 

dos serviços. 

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

 6.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

 6.1.1 Os materiais serão fornecidos de forma fracionada, mediante necessidade 

da administração pública, expressa através de ordem de compra dentro da área da 

unidade administrativa do município, onde deverão ser entregues no prazo de até 15 

(quinze) dias, contados a partir do recebimento da ordem de compra. 
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 6.1.2 Os produtos serão entregues no município de Venha-Ver/RN, conforme 

endereço ajustado com a unidade solicitante. 

 6.1.3 Para a perfeita execução do fornecimento, a Contratada deverá 

disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas 

quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição 

quando necessário. 

 6.1.4 Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o município de 

Venha Ver/RN ou para a CONTRATANTE toda ou parte da remessa devolvida pela 

mesma, no prazo de 24 horas, caso constatada divergência nos exames realizados 

 

6.1.5 No ato da entrega dos materiais, as Notas Fiscais devem conter as 

quantidades e especificações de todos os itens fornecidos. 

 

6.1.5 O transporte do material deverá ser feito em veículo adequado que garanta 

a qualidade e integridade dos mesmos, sendo todos entregues em perfeito estado.  

6.1.6 Os materiais deverão ser entregues de acordo com a necessidade da 

Secretaria solicitante, no seu endereço ou em outro local previamente determinado pela 

mesma, mediante solicitação. 

 

6.1,7 A contratação com os fornecedores, será formalizada pelo Município de 

Venha Ver (RN), mediante Ata de Registro de Preços, e o fornecimento se dará após a 

emissão de Ordem de Compra, correndo às suas responsabilidades todos os direitos e 

deveres decorrentes das obrigações legais;  

 

6.1.8 A ata de registro de preços terá validade de 12 (dose) meses, iniciados a 

partir da sua publicação;  

 

6.1.9 Os itens serão recebidos pelo órgão solicitante, mediante termo 

circunstanciado de recebimento, na figura de pessoa designada; 

 

6.1.10 O gestor de contratos administrativos atestará se os itens estão de acordo 

com o solicitado e se atende às especificações constantes na Ata de Registro de Preço;  

 

6.1.11 O recebimento definitivo dos itens será atestado quando da apresentação, 

por parte da contratada de nota fiscal e certidões de regularidade fiscal;  

 

6.1.12 O Município reserva para si o direito de recusar os itens entregues em 

desacordo com a Ata de Registro de Preços, devendo estes ser refeitos às expensas da 

DETENTORA DA ATA, sem que isto lhe agregue direito ao recebimento de adicionais;  
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6.1.13 Pelo não cumprimento deste item, o fornecimento será tido como não 

executados, aplicando-se as sanções elencadas no edital para o caso de inadimplemento;  

 

 6.1.14 A entrega poderá ser realizada no horário das 07h às 16h, de segunda à 

sexta, sendo dias úteis. 

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

7.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

7.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

prazo de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

7.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. 

7.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

7.5 A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início 

da aquisição, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do 

objeto contratado. 

7.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 

caput). 

7.7 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. 

7.8 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

7.9 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

7.10 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 

para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

7.11 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. 
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7.12 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 

prorrogação contratual. 

7.13 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

7.14 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

7.15 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 

execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de compra, do 

registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. 

7.16 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a 

sua competência. 

7.17 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 

problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 

relatório de riscos eventuais. 

7.18 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 

realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações. 

7.19 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso. 

7.20 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre 

a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

7.21 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
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8. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

 

8.1 Será indicada a retenção no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

8.1.1 não produzir os resultados acordados; 

8.1.2 deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 

atividades contratadas; ou 

8.2 Os objetos serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelo 

fiscal administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento 

das exigências de caráter técnico e administrativo. 

8.3 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação 

de cobrança oriunda do contratado com a comprovação do fornecimento a que se 

referem a parcela a ser paga. 

8.4 O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

técnico. 

8.5 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de 

faturamento, o fiscal do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do 

objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da futura aquisição 

realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a 

ser encaminhado ao gestor do contrato. 

8.6.1 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega 

do termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

8.6.2 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 

fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços, quando for o caso, até 

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório; 

8.6.3 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de 

serviços quando for o caso, até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 

possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

8.6.4 Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.7 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo 

Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na 

execução do objeto, em relação à fiscalização administrativa e demais documentos que 

julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento 

definitivo. 
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8.8 Os itens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados 

do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente 

aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

8.8.1 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 

escrito, as respectivas correções;   

8.8.2 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo do 

fornecimento, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

8.8.3 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 

exato dimensionado pela fiscalização. 

8.8.4 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 

pela fiscalização e gestão. 

8.9 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 

2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.10 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 

cobrança. 

8.11 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade 

civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional 

pela perfeita execução do contrato. 

8.12 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 

prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por 

igual período. 

8.13 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

8.14 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal 

ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como: 

8.14.1 o prazo de validade; 

8.14.2 a data da emissão; 

8.14.3 os dados do contrato e do órgão contratante; 

8.14.4 o período respectivo de execução do contrato; 

8.14.5 o valor a pagar; e 

8.14.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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8.15 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 

as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus à contratante. 

8.16 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais 

ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

8.17 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 

para garantir o recebimento de seus créditos. 

8.18 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada ao contratado a ampla defesa. 

8.19 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação. 

8.20 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados 

da finalização da liquidação da despesa. 

8.21 O pagamento será realizado através de transferência bancária, para crédito 

em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

8.22 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável: 

8.22.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

8.23 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE 

EXECUÇÃO 

 

9.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 

critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

9.2 DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DOS ITENS 
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Item Material/Serviço 
Unid. 

medida 

Qtd 

licitada 

1 

1235 - Biscoito de Leite BISCOITO DE LEITE - 400 GR - DE 

PRIMEIRA QUALIDADE; - ENREQUECIDO E VITAMINADAO; - 

INTEGRO E CROCRANTE; - EMBALAGEM COM DIZERES DE 

ROTULAGEM, CONTENDO INFORMACOES DOS INGREDIENTES, 

COMPOSICAO NUTRICIONAL, DATA DE FABRICACAO E PRAZO 

DE VALIDADE. PACOTE 

PCT 816 

2 

1236 - Biscoito Doce BISCOITO DOCE, APRESENTAÇÃO 

EMBALAGEM INDIVIDUAL, CLASSIFICAÇÃO DOCE, 

CARACTERISTICAS ADICIONAIS SEM RECHEIO, APLICAÇÃO 

ALIMENTAÇÃO HUMANA. PCT COM 400 GR. 

PCT 768 

3 

1237 - Biscoito Doce tipo Maria BISCOITO DOCE TIPO MARIA, 

LINHA  TRADICIONAL,  PACOTE DE 400G, EMBALAGEM EM 

DUPLA PROTEÇÃO E PACOTES PROTETORES INTERNOS (DOIS), 

CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO E DATA DE VALIDADE PCT. 

PCT 768 

4 

1238 - Biscoito Maisena BISCOITO MAISENA (FARINHA DE TRIGO 

ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR, 

GORDURA VEGETAL, CREME DE MILHO OU FÉCULA DE 

MANDIOCA, AÇÚCAR INVERTIDO, CARBONATO DE CÁLCIO, 

SAL, ESTABILIZANTE: LECITINA DE SOJA, FERMENTO 

QUIMICO: BICARBONATO DE SÓDIO, BICARBONATO DE 

AMÔNIO, PIROSFOSFATO ÁCIDO DE SÓDIO, MELHORADOR DE 

FARINHA, METABISSULFITO DE SÓDIO, AROMATIZANTES) - 

PCT COM 400 GR. 

PCT 864 

5 

1240 - Biscoito Água e Sal BISCOITO, APRESENTAÇÃO 

QUADRADO, SABOR ÁGUA E SAL, CLASSIFICAÇÃO SALGADO, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SEM RECHEIO, COM 400G. 

PCT 720 

6 

1241 - Biscoito sabor Cream Cracker BISCOITO, APRESENTAÇÃO 

QUADRADO, SABOR CREAM CRACKER, CLASSIFICAÇÃO 

SALGADO, CARACTERISTICAS ADICIONAIS, SEM RECHEIO, 

APLICAÇÃO ALIMENTAÇÃO HUMANA, C/ 400G. 

PCT 816 

7 

1243 - Café em Pó torrado e moído CAFÉ EM PÓ TORRADO E 

MOÍDO, PURO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 100% PURO, 1ª 

MOAGEM, EMBALAGEM CONSTITUÍDA DE ALMOFADA 

ALUMINIZADA, EMBALADO À COPA/ COZINHA VÁCUO, 

PACOTE COM 250G, VALIDADE MÍNIMA 12 (DOZE) MESES, 

CONTADOS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA E COM SELO DA 

ABIC. 

PCT 3.120 

8 

1246 - Caldo de Galinha CALDO DE GALINHA. INGREDIENTES: 

SAL, GORDURA VEGETAL, AMIDO, AÇÚCAR, OLEINA DE 

PALMA,  SALSA,  CARNE DE GALINHA, ALHO, REALÇADORES 

DE SABOR GLUTAMATO MONOSSÓDICO E INOSINATO 

DISSÓDICO, AROMATIZANTE, CORANTES NATURAL CÚRCUMA 

E CARAMELO.    CONTÉM    GLÚTEN.    CONTEM    SOJA    E 

CX 288 
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AIPO. CONTEM TRAÇOS DE OVO, LEITE E MOSTRADA. CAIXA 

DE 126 GRAMAS. 

9 

1248 - Carne Bovina em Lata 320 G CARNE BOVINA EM LATA 320 G. 

CARNE BOVINA. CARNE MECANICAMENTE SEPARADA DE 

BOVINOS, MIÚDOS DE BOVINOS, ÁGUA, SAL, CEBOLA, 

ANTIOXIDANTE ERITORBATO DE SÓDIO, CORANTE NATURAL 

DE HEMOGLOBINA E CONSERVANTE NITRITO DE SÓDIO. NÃO 

CONTÉM GLUTEM. EMBALAGEM EM LATA DE 320 G. 

LT 384 

10 

1253 - Cebola tipo branca CEBOLA TIPO BRANCA, PARA CONSUMO 

FRESCO, GRAUDA, COM DIAMETRO EQUATORIAL ENTRE 

90MM A 75MM, COM  MAIS DE 70% DA SUPERFICIE DO BULBO 

COBERTA, PELO CATAFILO (PELICULA EXTERNA DA CEBOLA), 

NAO APRESENTAR DEFEITOS EXTERNOS E INTERNOS QUE 

PREJUDIQUEM O CONSUMO COMO BROTADO,DANO  

MECANCO MANCHA NEGRA(CARVAO), PARCIALMENTE SEM 

PELICULA OU PODRE, DEVENDO SER ENTREGUE EM 

EMBALAGEM ABERTA CONTENDO PESO LIQUIDO, DEVENDO 

OBEDECER RES.259/02, PORT. 157/02/RES. CVS. NR.15/91. 

Kg 1.200 

11 

1279 - Ervilha em conserva 200 G ERVILHA EM CONSERVA, EM 

EMBALAGEM METÁLICA ÍNTEGRA, NÃO AMASSADA, NÃO 

ESTUFADA E NÃO ENFERRUJADA. COM VALIDADE NÃO 

INFERIOR A DOZE MESES. EMBALAGEM DE 200 G. 

UND 672 

12 

1282 - Extrato de tomate 270 G EXTRATO DE TOMATE, SIMPLES, 

CONCENTRADO, PRODUTO RESULTANTE DA CONCENTRACAO 

DA POLPA DE TOMATE  POR PROCESSO TECNOLOGICO, 

PREPARADO COM FRUTOS MADUROS SELECIONADOS SEM 

PELE ,SEM SEMENTES E CORANTES ARTIFICIAIS, ISENTO DE 

SUJIDADES E FERMENTACAO, VAL.MIN.14 MESES A CONTAR 

DA ENTREGA,ACONDICIONADO DE FORMA APROPRIADA, E 

SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A 

RESOLUCAO RDC 276/03 E SUAS  POSTERIORES  ALTERACOES, 

PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS 

PROCED. ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA. 

EMBALAGEM DE COPO 270 G. 

UND 576 

13 

1286 - Farinha de mandioca 1 KG FARINHA DE MANDIOCA, 

LIGEIRAMENTE TORRADA, AMARELA, GRUPO SECA, CLASSE 

FINA, TIPO 1, ISENTA DE INSETOS, MATERIAS ESTRANHAS, 

MOFO OU FERMENTACAO, DEVENDO SE APRESENTAR LIMPA E 

SECA, VALIDADE MINIMA DE 07 MESES NA DATA DA 

ENTREGA, EMBALAGEM PRIMARIA SACO PLASTICO ATOXICO 

HERMETICAMENTE FECHADO, E SUAS CONDICOES DEVERAO 

ESTAR DE ACORDO COM A RESOLUCAO RDC 263/05, RDC 14/14, 

INSTRUCAO NORMATIVA 52/11 E SUAS ALTERACOES 

POSTERIORES,  PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA 

ENTREGA AOS PROCED. ADM. DETERMINADOS PELO MAPA E 

PCT 576 
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ANVISA. PCTE COM 1 KG. 

14 

1294 - Flocos de milho pré-cozido FLOCOS DE MILHO PRÉ – 

COZIDO, AMARELO, COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR 

PRÓPRIOS COM AUSÊNCIA DE UMIDADE, FERMENTAÇÃO, 

RANÇO, ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 

EMBALAGEM DE 500G, LIMPAS NÃO VIOLADAS, RESISTENTES 

QUE GARANTAM A INTEGRIDADE  DO PRODUTO ATÉ O 

MOMENTO DO CONSUMO ACONDICIONADOS EM FARDOS 

LACRADOS. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 

PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO DO 

LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO. O 

PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 05 

(CINCO) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADE 

REQUISITANTE. 

PCT 480 

15 

1297 - Frango abatido inteiro FRANGO ABATIDO INTEIRO, 

EMBALADO A VÁCUO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO 

SERVIÇO DE INSPEÇÃO FEDERAL (S.I.F), OU DO SERVIÇO DE 

INSPEÇÃO ESTADUAL(S.I.E) OU DO SERVIÇO DE INSPEÇÃO 

MUNICIPAL (S.I.M) E DATA DE VALIDADE. 

PCT 672 

16 

1302 - Hamburguer (carne de frango) HAMBURGUER, MATERIAL 

CARNE FRANGO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SABOR 

TRADICIONAL,  PESO 56 G. 

UND 1.056 

17 

1309 - Leite condensado tradicional LEITE CONDENSADO 

TRADICIONAL, LEITE, AÇÚCAR E LACTOSE. COM 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 

PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO. CAIXA COM 395GR. 

TIPO NESTLÉ OU SIMILAR. 

CX 384 

18 

1310 - Leite em pó LEITE EM PÓ - FABRICADO A PARTIR DE 

MATÉRIA PRIMA SELECIONADA, ISENTO DE MATÉRIA 

TERROSA, PARASITOS, LARVAS E DETRITOS ANIMAIS E 

VEGETAIS. LIVRE DE  UMIDADE E FERMENTAÇÃO. 

APARÊNCIA: PÓ FINO. COR: AMARELO CLARO. CHEIRO E 

SABOR PRÓPRIOS. VALIDADE MÍNIMA DE 03 MESES. 

EMBALAGEM: PRIMÁRIA: SACO EM POLIETILENO ATÓXICO, 

TERMOSSOLDADO, EMBALAGEM CONTENDO PESO LÍQUIDO 

DE 800 (OITOCENTOS)  GRAMAS. 

PCT 672 

19 

1312 - Leite UHT/UAT integral LEITE UHT/UAT, INTEGRAL, TEOR 

DE MATERIA GORDA MINIMO DE 3%, EMBALAGEM ESTERIL E 

HERMETICAMENTE FECHADA, CAIXA CARTONADA 

ALUMINIZADA, ACONDICIONADA EM CAIXA DE PAPELAO 

REFORCADO, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE 

ACORDO COM A PORTARIA 370/97 (MAPA),RDC 12/01, RDC 

259/02, RDC 360/03 E SUAS ALTERACOES POSTERIORES, 

PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS 

CX 288 
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PROCED.ADM. DETERMINADOS PELO MAPA E ANVISA, COM 

VALIDADE NA DATA DE FABRICACAO DE 120 DIAS E 

VALIDADE MINIMA DE 100 DIAS NA DATA DA ENTREGA. 

EMBALAGEM COM 1 LT. TIPO ITAMBÉ, MOLICO OU SIMILAR. 

20 

1325 - Margarina 500 GRAMAS MARGARINA COMPOSIÇÃO 

BÁSICA ÓLEO VEGETAL LÍPIDO HIDROGENADO, SABOR COM 

SAL, ESTABILIZANTE  LECITINA DE SOJA E MONO-

GLICERÍDEOS DE ÁCIDO GRAXO, ACIDULANTE ÁCIDO 

CÍTRICO, CONSERVANTE BENZOATO DE SÓDIO, 

ANTIOXIDANTE EDTA ACIDULANTE ÁCIDO CÍTRICO, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SEM COLESTEROL E COM 

450MCG/100G DE VITAMINA A,2%, APLICAÇÃO USO 

CULINÁRIO, POTE 500 GRAMAS. 

UND 720 

21 

1328 - Milho verde em conserva MILHO VERDE EM CONSERVA, 

SIMPLES, GRAOS INTEIROS, IMERSO EM LIQUIDO DE 

COBERTURA, TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, 

ACONDICIONADO EM LATA GRAMAS,COM VALIDADE MINIMA 

DE 16 MESES A CONTAR DA DATA DA ENTREGA. LATA 

CONTENDO 200 G. 

UND 1.152 

22 

1330 - Molho de tomate MOLHO DE TOMATE – COMPOSIÇÃO 

TOMATE, CEBOLA, AÇÚCAR CRISTAL, SAL REFINADO, AMIDO 

MODIFICADO, ÓLEO REFINADO DE SOJA, SALSA, ALHO, 

REALÇADOR DE SABOR GLUTAMATO MONOSSÓDICO E 

CONSERVADOR  BENZOATO  DE SÓDIO. SEM GLÚTEN. 

UNIDADE EMBALAGEM 340 GRAMAS. 

UND 1.200 

23 

1351 - Refrigerante sabor limonada 2 L REFRIGERANTE SODA 

LIMONADA, INGREDIENTE ÁGUA GASEIFICADA, AÇÚCAR, 

SUCO DE LIMÃO,  AROMA  NATURAL DE LIMÃO, 

CONSERVADORES, ACIDULANTES, VALOR ENERGÉTICO 92  

KCAL = 386KJ, CARBOIDRATOS 23G,     SÓDIO11MG, PORÇÃO DE 

200ML, EMBALAGEM 2 LITROS, VA- LIDADE MÍNIMA DE 03 

MESES. 

UND 768 

24 

1366 - Salsicha de carne bovina in nature (tipo cachorro-quente) 

SALSICHA, ORIGEM CARNE BOVINA IN NATURE, 

TEMPERATURA CONSERVAÇÃO 4, PRAZO VALIDADE 180, TIPO 

TRADICIONAL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS EMBALADA E 

RESFRIADA, TIPO USO CACHORRO-QUENTE. 

Kg 576 

25 

1367 - Salsicha de carne de frango (tipo uso cachorro-quente) 

SALSICHA, ORIGEM CARNE DE FRANGO, TEMPERATURA 

CONSERVAÇÃO 4, PRAZO VALIDADE 180, TIPO TRADICIONAL, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS EMBALADA E RESFRIADA, 

TIPO USO CACHORRO-QUENTE. 

Kg 576 

26 

1369 - Sardinha com óleo 125 G SARDINHA COM ÓLEO 125 G. 

SARDINHA ÁGUA DE CONSTITUIÇÃO (AO PRÓPRIO SUCO), 

ÓLEO VEGETAL DE  SOJA E SAL. NÃO CONTEM GLÚTEN. 

UND 576 
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27 

1370 - Seleta de legumes SELETA DE LEGUMES. LATA CONTENDO 

200G. COM MILHO, ERVILHA, BATATA E CENOURA. PRAZO DE 

VALIDADE: 24 MESES. 

UND 576 

28 

1387 - Dueto de ervilha e milho DUETO DE ERVILHA E MILHO. 

LATA CONTENDO 200G. COM MILHO E ERVILHA, 

CONSERVANTES, ÁGUA E SAL. PRAZO DE VALIDADE: 24 

MESES. 

UND 672 

29 

1390 - Alho em cabeça ALHO EM CABEÇA, COLORACAO BRANCA 

GRANDE, COM DIAMETRO EQUATORIAL MAIOR QUE 60MM, 

INTEIRO, SEM PERDA DE BUBILHO, SEM ESTAR BROTADO, 

CHOCHO, DETERIORADO, DESIDRATADO, QUEIMADO, POLPA 

EXTERNA COM PERFURACAO DE PRAGA, DANO MECANICO, 

DEVENDO SER ENTREGUE EM EMBAGEM PALETIZAVEL, 

CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E PESO LIQUIDO, 

DEVENDO OBDECER AS EXIGENCIAS DA RES.ANVISA 

259/02,PORT.157/02 E RES. CVS 15/91. 

Kg 480 

30 

1433 - Biscoito salgado (sem recheio) BISCOITO SALGADO, 

APRESENTAÇÃO QUADRADA, SEM RECHEIO. EMBALAGEM 

ACONDICIONADA COM 6 PACOTES INDIVIDUAIS. AS 

EMBALAGENS DEVEM CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS 

DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, 

QUANTIDADE DE PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A 

PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

PCT 528 

31 

1434 - Biscoito tipo rosquinha BISCOITO, APRESENTAÇÃO 

REDONDO, TIPO ROSQUINHA, SABOR VARIADO (LEITE, 

COCHOLATE, COCO, ETC), CLASSIFICAÇÃO DOCE, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SEM RECHEIO, APLICAÇÃO 

ALIMENTAÇÃO  HUMANA, INGREDIENTES AÇÚCAR, FARINHA 

DE TRIGO E GLÚTEN, PACOTE 400 GRAMAS. 

PCT 720 

32 

1436 - Carne charque bovina salgada CARNE CHARQUE BOVINA 

SALGADA, CURADA E SECA “CHARQUE”, DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, MAGRA, SEM APARAS, CONTENDO NO MÁXIMO 

5% DE GORDURA IGUALMENTE DISTRIBUÍDA, 100% TRASEIRA 

APRESENTANDO COR E  CHEIRO CARACTERÍSTICO, DEVENDO 

SER PRENSADA E ACONDICIONADA A VÁCUO COM 

ESPECIFICAÇÃO DA DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 

VALIDADE MÍNIMA DE 60 DIAS A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA, DEVERÁ CONTER O  REGISTRO NO ÓRGÃO 

COMPETENTE E DADOS DO FABRICANTE. EMBALAGEM DE 500 

G 

PCT 1.056 

33 
1437 - Carne frango CARNE FRANGO, TIPO COXA E SOBRECOXA, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS RESFRIADO 
Kg 960 

34 
1441 - Carne de frango, tipo peito com osso CARNE FRANGO, TIPO 

PEITO COM OSSO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
Kg 864 
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CONGELADO 

35 

1474 - Hamburguer (carne bovina moída) HAMBURGUER, MATERIAL 

CARNE BOVINA MOÍDA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 

SABOR TRADICIONAL,  PESO 56 G. 

UND 1.056 

36 
1476 - Iorgute, tipo natural IORGUTE, TIPO  NATURAL, 

EMBALAGENS COM 1 LITRO, SABORES VARIADOS. 
UND 576 

37 

1477 - Legume in natura (tipo batata inglesa) LEGUME IN NATURA, 

TIPO BATATA INGLESA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 

EXTRA, 1º QUALIDADE, TAMANHO GRANDE. APRESENTANDO 

GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 

MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 

CONDIÇÕES ADEQUADAS PAA O CONSUMO. COM AUSÊNCIA 

DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS DE ACORDO COM A 

RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

Kg 960 

38 

1478 - Leite líquido (pasteurizado, desnatado) LEITE - LÍQUIDO, 

PASTEURIZADO, DESNATADO, LONGA VIDA, RICO EM CÁLCIO, 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM CONTENDO 01 LITROS, 

COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 

PRAZO DE VALIDADE. PRODUTO DEVE ESTAR DE ACORDO 

COM A RDC 360/2003 E RDC 27/2010. TIPO ITAMBÉ, MOLICO OU 

SIMILAR. 

CX 480 

39 

1480 - Leite em pó instantâneo (desnatado) LEITE EM PÓ 

INSTANTÂNEO, DESNATADO, ENVAZADO EM EMBALAGEM DE 

300G, COM VALIDADE MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES. TIPO 

ITAMBÉ, MOLICO OU SIMILAR. 

LT 576 

40 

1489 - Maionese, tipo tradicional. MAIONESE - MAIONESE, TIPO 

TRADICIONAL - COMPOSTO A BASE DE OVOS 

PASTEURIZADOS, SAL, AÇÚCAR E OUTRAS SUBSTÂNCIAS 

PERMITIDAS, DE CONSISTÊNCIA CREMOSA, COR, CHEIRO E 

SABOR PRÓPRIOS, ISENTO DE SUJIDADES E SEUS 

INGREDIENTES DE PREPARO EM PERFEITO ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DO 

LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DE PRODUTO E 

ATENDER AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA ANVISA E 

INMETRO. FRASCOS DE 500G. 

UND 384 

41 

1506 - Refrigerante, sabor cola, 2 L. REFRIGERANTE SABOR COLA 

EMBALAGEM DE 2 LITROS TIPO COCA-COLA, PEPSI COLA OU 

SIMILAR, ROTULAGEM COM DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO 

DE VALIDADE, INFORMAÇÃO DOS INGREDIENTES E 

COMPOSIÇÃO  NUTRICIONAL ACEITÁVEL EM PORÇÃO DE 200 

ML: VALOR ENERGÉTICO INTERVALO DE 85 À 88 (KCAL), 

CARBOIDRATO INTERVALO DE 21 À 22 (G), SÓDIO ATÉ 10 MG. 

UND 768 

42 1507 - Refrigerante, sabor laranja, 2 L. REFRIGERANTE SABOR UND 768 



 

 

 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

Prefeitura Municipal de Venha-Ver 
Rua José Bernardo de Aquino, 53, Centro, Venha-Ver/RN 

CNPJ: 01.612.380/0001-88 

LARANJA EMBALAGEM DE 2 LITROS TIPO FANTA OU SIMILAR, 

ROTULAGEM COM DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 

VALIDADE, INFORMAÇÃO DOS INGREDIENTES E COMPOSIÇÃO 

NUTRICIONAL ACEITÁVEL EM PORÇÃO DE 200 ML: VALOR 

ENERGÉTICO INTERVALO DE 85 À 90 (KCAL), CARBOIDRATO 

INTERVALO DE 21 À 22 (G), SÓDIO ATÉ 17 MG. 

43 

1508 - Refrigerante, sabor uva, 2 L. REFRIGERANTE SABOR UVA 

EMBALAGEM DE 2 LITROS TIPO FANTA OU SIMILAR, 

ROTULAGEM COM DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 

VALIDADE, INFORMAÇÃO DOS INGREDIENTES E COMPOSIÇÃO 

NUTRICIONAL ACEITÁVEL EM PORÇÃO DE 200 ML: VALOR 

ENERGÉTICO INTERVALO DE 104 À 109 (KCAL), CARBOIDRATO 

INTERVALO DE 24 À 28 (G), SÓDIO ATÉ 22 MG. 

UND 480 

44 
1568 - Carne frango, tipo coxa. CARNE FRANGO, TIPO COXA, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CONGELADO. 
Kg 960 

45 

1569 - Carne de frango, tipo empanado. CARNE FRANGO, TIPO 

EMPANADO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS TEMPERADA, 

COZIDA, CONGELADA A MENOS DE 12 GRAUS 

UND 768 

46 

1592 - Farinha de trigo com fermento, tipo 1. FARINHA DE TRIGO 

COM FERMENTO, TIPO 1, FORTIFICADA COM FERRO E ACIDO 

FOLICO, DEVENDO SE APRESENTAR LIMPA, SECA, COM 

UMIDADE MAXIMA DE 15%, ISENTA DE INSETOS, ODORES OU 

SABORES ESTRANHOS OU IMPROPRIOS, EMBALAGEM 

PRIMARIA SACO PLASTICO TRANSPARENTE E ATOXICO, COM 

VALIDADE MINIMA DE 3 MESES NA DATA DA ENTREGA, E  

SUAS  CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM  A  

INSTRUCAO NORMATIVA 08/05 (MAPA), RDC 263/05, RDC 344/02 

E RDC  14/14 E SUAS ALTERACOES POSTERIORES,  PRODUTO 

SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. 

ADM. DETERMINADOS PELO MAPA E ANVISA. PACT COM 1 KG. 

PCT 672 

47 

1594 - Farinha de mandioca comum branca FARINHA DE MANDIOCA. 

ESPECIFICAÇÃO: FARINHA DE MANDIOCA COMUM, BRANCA. 

FARINHA, DE MANDIOCA, GRUPO SECA, SUBGRUPO FINA, TIPO 

1. COM DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO LIQUIDO E DE 

ACORDO COM A RESOLUCAO 12/78 DA COMISSAO NACIONAL 

DE NORMAS E PADROES PARA ALIMENTOS - CNNPA. 

PCT 192 

48 

1595 - Fécula de mandioca, pct 1 KG. FECULA DE MANDIOCA. 

ESPECIFICAÇÃO: FÉCULA DE MANDIOCA PACOTE DE 1 KG 

EMBALAGEM PLÁSTICA LIVRE DE IMPUREZAS, EMBALAGEM 

EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, APRESENTAÇÃO, 

INTEGRIDADE E CONSUMO COM VALIDADE MÍNIMA DE 6 

MESES DA ENTREGA DO PRODUTO. PCTE COM 1 KG. 

PCT 672 

49 
1596 - Feijão carioca, grupo 1 FEIJAO, CARIOCA, GRUPO 1, CLASSE 

CORES, TIPO 1, NOVO, CONSTITUIDO DE GRAOS INTEIROS E 
PCT 1.056 
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SAOS, COM TEOR DE UMIDADE RECOMENDADA DE ATE 14%, 

ISENTO DE MATERIAS ESTRANHAS, IMPUREZAS, GRAOS 

MOFADOS, ARDIDOS, GERMINADOS E CARUNCHADOS, 

EMBALAGEM PRIMARIA  SACO PLASTICO ATOXICO 

HERMETICAMENTE FECHADO, COM VALIDADE MINIMA DE 05 

MESES NA DATA DA ENTREGA, E SUAS CONDICOES DEVERAO 

ESTAR DE ACORDO COM O DECRETO 6268/07, INSTRUCAO 

NORMATIVA 12/08, RDC 259/02, RDC 360/03 E SUAS 

ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A 

VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADM. 

DETERMINADOS PELO MAPA E ANVISA. PCTE COM 1 KG. 

50 

1597 - Feijão corda, grupo 1. FEIJAO, CORDA, GRUPO 1, CLASSE 

CORES, TIPO 1, NOVO, CONSTITUIDO DE GRAOS INTEIROS E 

SAOS, COM TEOR DE UMIDADE RECOMENDADA DE ATE 14%, 

ISENTO DE MATERIAS ESTRANHAS, IMPUREZAS, GRAOS 

MOFADOS, ARDIDOS, GERMINADOS E CARUNCHADOS, 

EMBALAGEM  PRIMARIA SACO PLASTICO ATOXICO 

HERMETICAMENTE FECHADO, COM VALIDADE MINIMA DE 05 

MESES NA DATA DA ENTREGA, E SUAS CONDICOES DEVERAO 

ESTAR DE ACORDO COM O DECRETO 6268/07, INSTRUCAO 

NORMATIVA 12/08, RDC 259/02, RDC 360/03 E SUAS 

ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A 

VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADM. 

DETERMINADOS PELO MAPA E ANVISA. PCTE COM 1 KG. 

PCT 1.056 

51 

1598 - Feijão preto, grupo 1. FEIJAO, PRETO, GRUPO 1, CLASSE 

PRETO, TIPO 1, NOVO, CONSTITUIDO DE GRAOS INTEIROS E 

SAOS, COM TEOR DE UMIDADE RECOMENDADA DE ATE 14%, 

ISENTO DE MATERIAS ESTRANHAS, IMPUREZAS, GRAOS 

MOFADOS, ARDIDOS, GERMINADOS E CARUNCHADOS, 

EMBALAGEM PRIMARIA  SACO PLASTICO ATOXICO, 

HERMETICAMENTE FECHADO,  COM VALIDADE MINIMA DE 04 

MESES NA DATA DA ENTREGA, E SUAS CONDICOES DEVERAO 

ESTAR DE ACORDO COM O DECRETO 6268/07, INSTRUCAO 

NORMATIVA 12/08, RDC 259/02, RDC 360/03 E SUAS 

ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A 

VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADM. 

DETERMINADOS PELO MAPA E ANVISA. PCTE COM 1 KG. 

PCT 1.056 

52 

1604 - Legume in natura, tipo batata doce. LEGUME IN NATURA, TIPO 

BATATA DOCE, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS EXTRA, 

PRIMEIRA QUALIDADE. APRESENTANDO GRAU DE 

MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 

MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 

CONDIÇÕES ADEQUADAS PAA O CONSUMO. COM AUSÊNCIA 

DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS DE ACORDO COM A 

RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

Kg 384 



 

 

 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

Prefeitura Municipal de Venha-Ver 
Rua José Bernardo de Aquino, 53, Centro, Venha-Ver/RN 

CNPJ: 01.612.380/0001-88 

53 

1617 - Ovo de galinha, branco. OVO, DE GALINHA, BRANCO, 

GRANDE, PESANDO NO MINIMO 55 GRAMAS POR UNIDADE, 

ISENTO DE SUJIDADES,FUNGOS E SUBSTANCIAS TOXICAS, 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA, PRAZO 

MINIMO DE VALIDADE DE 15 DIAS DO SEU 

ACONDICIONAMENTO, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR 

DE ACORDO A RIISPOA/MA,RES.01 DE 05/07/91. BANDEJA COM 

15 OVOS. 

BD 576 

54 

1637 - Tempero caseiro com 500 ML TEMPERO CASEIRO COM 500 

ML. VINAGRE DE ALCOOL, ALHO, CEBOLA, SAL REFINADO, 

SEMENTE DE COENTRO, CRAVO E COMINHO. CORANTES: 

CARAMELO E COLORÍFICO. CONSERVANTE: BENZOATO DE 

SÓDIO. NÃO CONTEM GLUTEM. 

VD 672 

55 

1649 - Arroz  agulhinha, pct de 1 KG. ARROZ, AGULHINHA, GRUPO 

BENEFICIADO, SUBGRUPO POLIDO, TIPO 1, CLASSE LONGO 

FINO, CONSTITUIDO DE GRAOS INTEIROS, COM TEOR DE 

UMIDADE RECOMENDADA  DE 14%, OBEDECENDO AOS 

LIMITES MAXIMOS DE TOLERANCIA DE IMPUREZAS, 

MATERIAS ESTRANHAS, GRAOS MOFADOS, ARDIDOS E 

ENEGRECIDOS PARA ESTE  SUBGRUPO, ISENTO DE INSETOS, 

CARUNCHOS, GORGULHOS E OUTRAS PRAGAS, EMBALAGEM 

PRIMARIA SACO PLASTICO ATOXICO E HERMETICAMENTE 

FECHADO,COM VALIDADE MINIMA DE 05 MESES NA DATA DA 

ENTREGA, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO 

COM A  INSTRUCAO NORMATIVA 06/09 DO MAPA, RDC 

14/14,RDC 259/02 E RDC 360/03 E SUAS ALTERACOE 

POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA 

ENTREGA  AOS PROCED.ADM. DETERMINADOS PELO MAPA E 

ANVISA. PCTE COM 1 KG 

PCT 4.512 

56 

1650 - Arroz agulhinha, pct com 5 KG. ARROZ, AGULHINHA, GRUPO 

BENEFICIADO, SUBGRUPO POLIDO, TIPO 1, CLASSE LONGO 

FINO, CONSTITUIDO DE GRAOS INTEIROS, COM TEOR DE 

UMIDADE RECOMENDADA  DE 14%, OBEDECENDO AOS 

LIMITES MAXIMOS DE TOLERANCIA DE IMPUREZAS, 

MATERIAS ESTRANHAS, GRAOS MOFADOS, ARDIDOS E 

ENEGRECIDOS PARA ESTE  SUBGRUPO, ISENTO DE INSETOS, 

CARUNCHOS, GORGULHOS E OUTRAS PRAGAS, EMBALAGEM 

PRIMARIA SACO PLASTICO ATOXICO E HERMETICAMENTE 

FECHADO,COM VALIDADE MINIMA DE 05 MESES NA DATA DA 

ENTREGA, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO 

COM A  INSTRUCAO NORMATIVA 06/09 DO MAPA, RDC 

14/14,RDC 259/02 E RDC 360/03 E SUAS ALTERACOE 

POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA 

ENTREGA  AOS PROCED.ADM. DETERMINADOS PELO MAPA E 

ANVISA. PCTE COM 5 KG. 

PCT 1.008 
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57 

1651 - Açúcar, tipo cristal, pct com 1 KG. AÇÚCAR, TIPO CRISTAL, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ISENTO DE IMPUREZAS, 

PRAZO VALIDADE MIN. 12 MESES, PCTE COM 1 KG 

PCT 2.016 

58 

1658 - Biscoito salgado (sem recheio) BISCOITO SALGADO, 

APRESENTAÇÃO RETANGULAR, SEM RECHEIO. EMBALAGEM 

ACONDICIONADA COM 6 PACOTES INDIVIDUAIS. AS 

EMBALAGENS DEVEM CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS 

DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, 

QUANTIDADE DE PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A 

PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

PCT 528 

59 

1669 - Chá alimentação CHÁ ALIMENTAÇÃO, TIPO CHÁ DE ERVAS, 

USO ALIMENTÍCIO, APRESENTAÇÃO SACHÊ, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS PRAZO VALIDADE MÍNIMO DE 

6 MESES. 

UND 576 

60 

1680 - Flocão de milho pré-cozido FLOCÃO DE MILHO FLOCOS DE 

MILHO PRÉ-COZIDO TRADICIONAL (FLOCÃO DE MILHO), 

OBTIDO DO PROCESSAMENTO TECNOLÓGICO ADEQUADO, DE 

GRÃOS DE MILHO, SADIOS, LIMPOSGERMINADOS, PRÉ- 

COZIDO E SECO POR PROCESSO ADEQUADO, COM ASPECTO, 

COR, ODOR E SABOR PRÓPRIOS, ISENTO DE SUJIDADES, 

PARASITOS E LARVAS, BEM COMO DE UMIDADES, 

FERMENTAÇÕES OU RANÇO, EMBALADO EM SACO PLÁSTICO 

IMPERMEÁVEL, CONTENDO 500 GRAMAS. VALIDADE DE 12 

MESES APÓS DATA DE FABRICAÇÃO. 

PCT 960 

61 

1692 - Molho de pimenta MOLHO DE PIMENTA VERMELHA 

(PIMENTA VERMELHA, VINAGRE, OLEO VEGETAL, SAL E 

CONSERVANTES) FRASCO COM 150 ML. 

VD 192 

62 

1694 - Peito de frango congelado  s/ osso PEITO DE FRANGO 

CONGELADO S/ OSSO, EMBALADO A VÁCUO, COM SELO DE 

APROVAÇÃO DO SERVIÇO DE INSPEÇÃO FEDERAL (S.I.F), OU 

DO SERVIÇO DE INSPEÇÃO ESTADUAL(S.I.E) OU DO SERVIÇO 

DE INSPEÇÃO MUNICIPAL (S.I.M) E DATA DE VALIDADE. 

Kg 576 

63 

3415 - LINGUIÇA, TIPO INDUSTRIALIZADO, INGREDIENTES 

CARNE FRANGO TEMPERATURA CONSERVAÇÃO 2 ¨C, PRAZO 

VALIDADE 90 D 

UND 480 

64 

3416 - LINGUIÇA TIPO TOSCANA - ASPECTO PRÓPRIO NÃO 

AMOLECIDO E NEM PEGAJOSA, COR PRÓPRIA SEM MANCHAS 

ESVERDEADA, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA DE 

SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, COM ADIÇÃO DE ÁGUA NO 

MAXIMO DE 3%. 

UND 384 

65 

3417 - LINGUIÇA, TIPO INDUSTRIALIZADO, INGREDIENTES 

CARNE BOVINA TEMPERATURA CONSERVAÇÃO 2 ¨C, PRAZO 

VALIDADE 90 D 

UND 480 
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66 

3419 - CARNE BOVINA; COXAO MOLE CARNE BOVINA; COXAO 

MOLE;. DEVE APRESENTAR-SE COM ASPECTO PROPRIO; NAO 

AMOLECIDA E NEM PEGAJOSA; COM COR; CHEIRO E SABOR 

PROPRIO; SEM MANCHAS ESVERDEADAS; LIVRES DE 

PARASITAS. 

UND 672 

67 

3420 - CARNE BOVINA; COSTELA MINDINHA CARNE BOVINA; 

COSTELA MINDINHA; DEVE APRESENTAR SE COM ASPECTO 

PROPRIO; NAO AMOLECIDA E NEM PEGAJOSA; COR; CHEIRO E 

SABOR PROPRIO; SEM MANCHAS ESVERDEADAS; LIVRES DE 

PARASITAS; DE ACORDO COM A LEGISLACAO SANITARIA. 

UND 480 

68 

3421 - CARNE BOVINA; MOIDA DE 1ª QUALIDADE CARNE 

BOVINA; MOIDA DE 1ª QUALIDADE DE ASPECTO; NAO 

AMOLECIDA E NEM PEGAJOSA; COR; CHEIRO; SABOR PROPRIO; 

SEM MANCHAS ESVERDEADAS; LIVRES DE PARASITAS; 

SUJIDADES E QUALQUER SUBSTANCIA CONTAMINADA QUE 

POSSA ALTERA LA OU ENCOBRIR QUALQUER ALTERACAO; DE 

ACORDO COM A LEGISLACAO SANITARIA E MINISTRO DE 

AGRICULTURA; NOME E COMPOSICAO DO PRODUTO; LOTE; 

DATA DE FABRICACAO E VALIDADE; NUMERO DE REGISTRO 

NO ORGAO OFICIAL; CGC; ENDERECO DE FABRICANTE; SUA 

APRESENTACAO DEVE SER CONGELADA EM TEMPERATURA 

DE 10 A -25ºC. 

UND 480 

69 
3422 - MACARRÃO COMUM ESPAGUETE EMBALAGEM EM 

PACOTE HERMÉTICO EMBALAGEM COM 400G. 
UND 1.152 

70 
3423 - ÓLEO DE SOJA, EMBALAGEM TIPO PET COR PRÓPRIA, 

TRANSPARENTE, REFINADO, SEM ODOR OU SABOR ESTRANHO 
UND 960 

71 

3424 - POLPA DE FRUTAS (ACEROLA), PRODUTO NÃO-

FERMENTADO, NÃO-CONCENTRADO E NÃO-DILUÍDO, COM 

TEOR MÍNIMO DE SÓLIDOS TOTAIS, PROVENIENTES DA PARTE 

COMESTÍVEL DA FRUTA, OBTIDO DE FRUTAS POLPOSAS, POR 

PROCESSO TECNOLÓGICO ADEQUADO. O PRODUTO DEVE SER 

PREPARADO COM FRUTAS SADIAS, LIMPAS, ISENTAS DE 

PARASITAS E DE DETRITOS ANIMAIS OU VEGETAIS. NÃO DEVE 

CONTER FRAGMENTOS DE PARTES NÃO-COMESTÍVEIS DA 

FRUTA, NEM DE SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS A SUA 

COMPOSIÇÃO NORMAL. 

UND 384 

72 

3425 - POLPA DE FRUTAS (CAJÁ) PRODUTO NÃO-FERMENTADO, 

NÃO-CONCENTRADO E NÃO-DILUÍDO, COM TEOR MÍNIMO DE 

SÓLIDOS TOTAIS, PROVENIENTES DA PARTE COMESTÍVEL DA 

FRUTA, OBTIDO DE FRUTAS POLPOSAS, POR PROCESSO 

TECNOLÓGICO ADEQUADO. O PRODUTO DEVE SER 

PREPARADO COM FRUTAS SADIAS, LIMPAS, ISENTAS DE 

PARASITAS E DE DETRITOS ANIMAIS OU VEGETAIS. NÃO DEVE 

CONTER FRAGMENTOS DE PARTES NÃO-COMESTÍVEIS DA 

FRUTA, NEM DE SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS A SUA 

UND 384 
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COMPOSIÇÃO NORMAL. 

73 

3426 - POLPA DE FRUTAS (GRAVIOLA) PRODUTO NÃO-

FERMENTADO, NÃO-CONCENTRADO E NÃO-DILUÍDO, COM 

TEOR MÍNIMO DE SÓLIDOS TOTAIS, PROVENIENTES DA PARTE 

COMESTÍVEL DA FRUTA, OBTIDO DE FRUTAS POLPOSAS, POR 

PROCESSO TECNOLÓGICO ADEQUADO. O PRODUTO DEVE SER 

PREPARADO COM FRUTAS SADIAS, LIMPAS, ISENTAS DE 

PARASITAS E DE DETRITOS ANIMAIS OU VEGETAIS. NÃO DEVE 

CONTER FRAGMENTOS DE PARTES NÃO-COMESTÍVEIS DA 

FRUTA, NEM DE SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS A SUA 

COMPOSIÇÃO NORMAL. 

UND 384 

74 

3427 - POLPA DE FRUTAS (CAJÚ) PRODUTO NÃO-FERMENTADO, 

NÃO-CONCENTRADO E NÃO-DILUÍDO, COM TEOR MÍNIMO DE 

SÓLIDOS TOTAIS, PROVENIENTES DA PARTE COMESTÍVEL DA 

FRUTA, OBTIDO DE FRUTAS POLPOSAS, POR PROCESSO 

TECNOLÓGICO ADEQUADO. O PRODUTO DEVE SER 

PREPARADO COM FRUTAS SADIAS, LIMPAS, ISENTAS DE 

PARASITAS E DE DETRITOS ANIMAIS OU VEGETAIS. NÃO DEVE 

CONTER FRAGMENTOS DE PARTES NÃO-COMESTÍVEIS DA 

FRUTA, NEM DE SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS A SUA 

COMPOSIÇÃO NORMAL. 

UND 384 

75 

3428 - VINAGRE DE ALCOOL FRASCO 750ML VINAGRE DE 

ALCOOL FRASCO 750ML, DATA DA VALIDADE DE NO MÍNIMO 3 

MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DA MERCADORIA 

UND 480 

76 

3430 - CENOURA – NOVA, SEM FOLHAS, DE 1ª QUALIDADE COM 

TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, DEVENDO SER DE 

TAMANHO MÉDIO, COM CASCA SÃ, SEM RUPTURAS, NÃO 

DEVE APRESENTAR RACHADURAS OU CORTES NA CASCA. 

ESTAREM SUFICIENTEMENTE DESENVOLVIDAS. NÃO 

ESTAREM DANIFICADAS POR QUALQUER LESÃO DE ORIGEM 

FÍSICA OU MECÂNICA. LIVRE DE ENFERMIDADES, ISENTA DE 

PARTES PÚTRIDAS. EMBALAGEM: EM SACOS PLÁSTICOS 

RESISTENTES, CONFORME QUANTIDADE SOLICITADA, 

APRESENTANDO NA EMBALAGEM ETIQUETA DE PESAGEM. 

UND 480 

77 
3431 - TOMATE 1ª QUALIDADE DE ASPECTO FIRME E INTEGRO 

COM 50% DE MATURAÇÃO. 
UND 576 

78 

3432 - ALFACE FRESCA, DE PRIMEIRA QUALIDADE TAMANHO E 

COLORAÇÃO UNIFORME, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, 

FIRME E INTACTA, LIVRE DE RESÍDUOS E FERTILIZANTES, 

SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, SEM DANOS FÍSICOS E 

MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE. 

UND 384 

79 

3433 - BANANA DA TERRA DE BOA QUALIDADE GRAU MÉDIO 

DE AMADURECIMENTO, COM CASCAS SÃS, SEM RUPTURAS, 

COM TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, COM POLPA FIRME 

E INTACTA 

UND 384 
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80 

3434 - REPOLHO – VERDE, NOVO, DE 1ª QUALIDADE , FOLHAS 

SÃS, SEM RUPTURAS, COM COLORAÇÃO UNIFORME, SEM 

MANCHAS, LIVRE DE ENFERMIDADES, ISENTO DE PARTES 

PÚTRIDAS. NÃO DEVE ESTAR DANIFICADO POR QUALQUER 

LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA. SUFICIENTEMENTE 

DESENVOLVIDO, EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO E 

MATURAÇÃO. EMBALAGEM: EM SACOS PLÁSTICOS 

RESISTENTES, CONFORME QUANTIDADE SOLICITADA, 

APRESENTANDO NA EMBALAGEM ETIQUETA DE PESAGEM. 

UND 240 

81 

3440 - MACARRÃO TIPO PARAFUSO, EMBALAGEM PACOTE DE 

500G A BASE DE: FARINHA DE TRIGO DE SÊMOLA OU 

SEMOLINA / OVOS / CORANTE NATURAL DE URUCUM OU 

OUTRAS SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS E SUBMETIDO A 

PROCESSOS TECNOLÓGICOS ADEQUADOS. EMBALAGEM 

PLÁSTICA RESISTENTE E TRANSPARENTE, ROTULAGEM 

CONTENDO INFORMAÇÕES DOS INGREDIENTES, COMPOSIÇÃO 

NUTRICIONAL, DATA DE FABRICAÇÃO. NO ATO  DA ENTREGA  

O PRODUTO DEVERÁ TER, NO MÍNIMO,  70% DE SEU PRAZO  DE 

VALIDADE. PCTE COM 500 GR. 

UND 576 

82 

4005 - SAL DE COZINHA SAL, TIPO FINO, APLICAÇÃO 

ALIMENTÍCIA, TEOR MÁXIMO DE SÓDIO 360 MG/G, ADITIVOS 

IODO/PRUSSIATO AMARELO SODA, ACIDEZ 7,20 PH, PACOTE 

DE 1KG. 

Kg 672 

 

 

10. DA HABILITAÇÃO 

 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor; 

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 

do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor


 

 

 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

Prefeitura Municipal de Venha-Ver 
Rua José Bernardo de Aquino, 53, Centro, Venha-Ver/RN 

CNPJ: 01.612.380/0001-88 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020. 

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o 

art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

  Documento de identificação (s) proprietário(s) da empresa participante; 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

 

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 

e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 

de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 

da Fazenda Nacional. 

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal relativo ao domicílio 

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual;   

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
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Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 

de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual 

e municipal. 

 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - 

Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II). 

 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Comprovação de aptidão para execução do objeto equivalente ou superior com 

os itens desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 

certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 

regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 

ou da filial da empresa licitante. 

 

DECLARAÇÕES 

Declaração emitida pela Empresa de que não possui em seu quadro de pessoal, 

empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a 

partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7º da Constituição 

Federal (conforme anexo I); 

Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo da Habilitação 

(conforme anexo II); 

Declaração de ausência de vínculo funcional com o Município e de não 

nepotismo (conforme anexo III); 

Declaração que concorda com todas as exigências do edital e seus anexos; (anexo 

IV). 

Venha-Ver/RN, 13 de agosto de 2024. 

 

 

_________________________________________________ 

FRANCISCO ELISMARQUE FERNANDES BARRETO 

SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E TRIBUTAÇÃO 
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___________________________________________ 

DAMIR DA SILVA BEZERRA 

SEC MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

_____________________________________________ 

MARIA CAMILA CHAVES RODRIGUES 

SEC MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DESEN. COMUNITÁRIO 

 

 

_______________________________________________ 

EDIMAR FERREIRA DE SOUZA 

SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO 
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ANEXO I 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO 

ART. 7º DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ...../2024 

 

 

 

A empresa ..................................................................., inscrita no CNPJ sob o nº 

............................................., situada na 

.........................................................................................., DECLARA, sob as penas da 

lei, para surtir efeito junto à Prefeitura Municipal de Venha-Ver, no procedimento 

licitatório sob a modalidade Pregão, que não incide na proibição contida no inciso 

XXXIII do Art. 7º da Constituição da República Federativa do Brasil.  

 

Por ser verdade, firma a presente. 

 

 

Local, Data e Assinatura 

  



 

 

 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

Prefeitura Municipal de Venha-Ver 
Rua José Bernardo de Aquino, 53, Centro, Venha-Ver/RN 

CNPJ: 01.612.380/0001-88 

 

ANEXO II 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO 

SUPERVENIENTE E IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ...../2024 

 

 

 

A empresa/profissional ..........................................................................., inscrita no 

CNPJ/CPF sob o nº ...................................................., situada (residente e domiciliada) 

na ........................................................................................................, DECLARA, sob as 

penas da lei, que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação 

no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

 

Por ser verdade, firma a presente. 

 

Local, Data e Assinatura. 

  



 

 

 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

Prefeitura Municipal de Venha-Ver 
Rua José Bernardo de Aquino, 53, Centro, Venha-Ver/RN 

CNPJ: 01.612.380/0001-88 

 

ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE VÍNCULO FUNCIONAL 

COM O MUNICÍPIO E DE NÃO NEPOTISMO. 

 

  

 

Eu xxxxxxxxxxx RG. xxxxxx CPF: xxxxxxx sócio (minoritário/ 

majoritário/administrativo) da empresa. xxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ n.º 

xxxxxxxxxxxxx, Declaro para os devidos fins que não possuo vínculo com o município, 

ou parentesco consanguíneo em linha reta ou colateral ou afim, até o terceiro grau com 

qualquer das pessoas ocupantes de cargo de Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários 

Municipais, de comissão ou função de confiança, e que preste o fornecimento nesta 

entidade, Procurador-Geral do Município, Chefe de Gabinete, vereadores ou qualquer 

outro cargo comissionado do Município de Venha-Ver/RN, bem como a Governadora, 

Vice- Governador, Deputados, Secretários Estaduais ou qualquer outro Servidor 

comissionado do Estado do Rio Grande do Norte. Nem com Conselheiros e Auditores 

do TCE/RN, Membros do Judiciário e membros do Ministério Público. 

Obs: Se o sócio possui algum grau de parentesco descrito acima com qualquer das 

pessoas ocupantes de cargo público acima relacionado, deverá, o sócio, informar o grau 

de parentesco, o nome e o cargo ocupado. 

 

 

Cidade/UF,................ de ................de 20xx 

 

 

Por ser verdade, firmo a presente, sob as penas da lei. 

 

 

 

 

 

 

Assinatura do (a) declarante 

 

  



 

 

 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

Prefeitura Municipal de Venha-Ver 
Rua José Bernardo de Aquino, 53, Centro, Venha-Ver/RN 

CNPJ: 01.612.380/0001-88 

 

ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO QUE CONCORDA COM TODAS AS EXIGÊNCIAS DO 

REFERIDO EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ..../2024 

 

 

Pela presente, informamos que verificamos atentamente e compreendemos as condições 

gerais e específicas contidas no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº ..../2024 deste 

Órgão e manifestamos nosso acordo com as mesmas. 

 

Estamos cientes que a apresentação de nossa proposta implica na aceitação dos Termos 

do Edital do referido certame. 

 

 

Por ser verdade, firma a presente. 

 

 

Local, Data e Assinatura 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


